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FACULDADE ANHANGUERA
Introducéo

A gravidez além de ser muito especial na vida de uma mulher, exige muito cuidado. Quando a vida na prisao e a
gravidez se junta, a vulnerabilidade da mulher é ocultada, o que exige uma consideracdo cuidadosa de suas
necessidades. A lei diz que “sera assegurado acompanhamento médico a mulher, principalmente no pré-natal e no
poés-parto, extensivo ao recém-nascido”. A Lei 14.326, que busca assegurar & mulher presa gestante ou puérpera
um tratamento humanitario antes e durante o trabalho de parto e no periodo de puerpério,, assim como assisténcia
integral a saude dela e do bebé. No entanto, o sistema penitenciario, nao esta cumprindo as exigéncias em lei,
onde ao nascer, devido a falta de estrutura, até os dois anos de idade, tempo maximo que é permitido a estada do
bebé com a mae, ela faz parte da populagéo carceraria.

Objetivo

Enfatizar o descumprimento da lei e a defesa da dignidade humana, especialmente para crian¢as nascidas em
prisdes e mantidas como parte da populagdo carceraria. Sabendo que as condi¢des dentro das prisdes podem ser
extremamente precérias e insalubres para uma mae, imagine como deve ser para um recém-nascido.

Material e Métodos

Os meus objetivos aqui e informar os direitos das gestante, assim sendo alcancados por meio de leitura pelos
artigos, consulta a constituicdo, ao cédigo de processo penal, sites, consulta ao estatuto da crianga e adolescente,
legislacéo vigente, principios, regras de bangkok que especificam diretrizes para o tratamento de mulheres presas
e de medidas néo privativas de liberdade para mulheres infratoras, disponivel no Google.

Resultados e Discussédo

A lei nUmero 13.257 e a lei 7.210/84 asseguram os direitos da crianca a familia, a salde, a alimentagé&o, incluindo
o direito da mae a amamentar, sendo previsto a construcdo de bercarios, onde essas mées tenham condic¢des
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para amamentar com dignidade mas sabemos que o cenario prisional nacional € marcado pelas suas condi¢des
precarias, que agravam ainda mais as questdes de salde de toda a populagdo penitenciaria, pela assisténcia
médica muitas vezes insuficiente, e pela dificuldade com o andamento dos processos judiciais. Diante disso, as
gestantes e lactantes, além da maior necessidade de apoio psiquico e social, ainda se preocupam com as
demandas préprias da gestacdo, com as violagdes de direitos no momento do parto, e com a permanéncia (ou
nao) dos filhos no carcere. Devido as repetidas violagdes de direitos associadas a privacdo de liberdade e as
alteracdes causadas pela gravidez, toda gravidez vivida na prisédo deve ser considerada uma gravidez de risco.

Concluséo

Apenas 16% dos estabelecimentos tém celas para gestantes e somente 14% tém bercéario. levando em
consideracdo que o sistema carcerario no Brasil passa por superlotacdo que coloca bebés esse tipo de situagéo.
Jé& foi proposto a substituicdo da prisdo preventiva por domiciliar para presas gestantes ou mées de criangas de
até 12 anos ou pessoas com deficiéncia que as prisdes provisérias deveriam ser apenas em casos extremos e que
medidas alternativas deveriam ser aplicadas nos demais casos.
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